
GDS GDS

5% 5%

V 10.069,40 503,47 10.572,87 13.425,89 671,29 14.097,18

IV 9.905,96 495,29 10.401,25 13.207,96 660,39 13.868,35

III 9.745,17 487,25 10.232,42 12.993,58 649,67 13.643,25

II 9.587,00 479,35 10.066,35 12.782,67 639,13 13.421,80

I 9.431,39 471,56 9.902,95 12.575,19 628,75 13.203,94

V 9.130,08 456,50 9.586,58 12.173,45 608,67 12.782,12

IV 8.981,89 449,09 9.430,98 11.975,86 598,79 12.574,65

III 8.836,09 441,80 9.277,89 11.781,46 589,07 12.370,53

II 8.692,67 434,63 9.127,30 11.590,22 579,51 12.169,73

I 8.551,57 427,57 8.979,14 11.402,09 570,10 11.972,19

V 8.278,37 413,91 8.692,28 11.037,83 551,89 11.589,72

IV 8.144,00 407,20 8.551,20 10.858,66 542,93 11.401,59

III 8.011,81 400,59 8.412,40 10.682,40 534,12 11.216,52

II 7.881,76 394,08 8.275,84 10.509,02 525,45 11.034,47

I 7.753,83 387,69 8.141,52 10.338,42 516,92 10.855,34

V 7.506,11 375,30 7.881,41 10.008,15 500,40 10.508,55

IV 7.384,28 369,21 7.753,49 9.845,71 492,28 10.337,99

III 7.264,41 363,22 7.627,63 9.685,88 484,29 10.170,17

II 7.146,50 357,32 7.503,82 9.528,66 476,43 10.005,09

I 7.030,50 351,52 7.382,02 9.374,00 468,70 9.842,70

V 6.805,89 340,29 7.146,18 9.074,53 453,72 9.528,25

IV 6.695,43 334,77 7.030,20 8.927,22 446,36 9.373,58

III 6.586,74 329,33 6.916,07 8.782,31 439,11 9.221,42

II 6.479,82 323,99 6.803,81 8.639,77 431,98 9.071,75

I 6.374,65 318,73 6.693,38 8.499,52 424,97 8.924,49

V 6.689,95 334,49 7.024,44 8.919,88 445,99 9.365,87

IV 6.597,57 329,87 6.927,44 8.796,73 439,83 9.236,56

III 6.506,48 325,32 6.831,80 8.675,28 433,76 9.109,04

II 6.416,64 320,83 6.737,47 8.555,50 427,77 8.983,27

I 6.328,04 316,40 6.644,44 8.437,38 421,86 8.859,24

V 6.155,69 307,78 6.463,47 8.207,58 410,37 8.617,95

IV 6.070,69 303,53 6.374,22 8.094,27 404,71 8.498,98

III 5.986,87 299,34 6.286,21 7.982,50 399,12 8.381,62

II 5.904,22 295,21 6.199,43 7.872,29 393,61 8.265,90

I 5.822,69 291,13 6.113,82 7.763,59 388,17 8.151,76

V 5.664,10 283,20 5.947,30 7.552,15 377,60 7.929,75

IV 5.585,91 279,29 5.865,20 7.447,88 372,39 7.820,27

III 5.508,78 275,43 5.784,21 7.345,04 367,25 7.712,29

II 5.432,72 271,63 5.704,35 7.243,63 362,18 7.605,81

I 5.357,72 267,88 5.625,60 7.143,62 357,18 7.500,80

V 5.211,78 260,58 5.472,36 6.949,05 347,45 7.296,50

IV 5.139,84 256,99 5.396,83 6.853,10 342,65 7.195,75

III 5.068,87 253,44 5.322,31 6.758,48 337,92 7.096,40

II 4.998,87 249,94 5.248,81 6.665,18 333,25 6.998,43

I 4.929,87 246,49 5.176,36 6.573,15 328,65 6.901,80

V 4.795,58 239,77 5.035,35 6.394,12 319,70 6.713,82

IV 4.729,37 236,46 4.965,83 6.305,83 315,29 6.621,12

III 4.664,08 233,20 4.897,28 6.218,77 310,93 6.529,70

II 4.599,68 229,98 4.829,66 6.132,92 306,64 6.439,56

I 4.536,17 226,80 4.762,97 6.048,22 302,41 6.350,63
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V 4.626,65 231,33 4.857,98 6.168,78 308,43 6.477,21

VIX 4.576,30 228,81 4.805,11 6.101,67 305,08 6.406,75

XIII 4.526,50 226,32 4.752,82 6.035,28 301,76 6.337,04

XII 4.477,24 223,86 4.701,10 5.969,62 298,48 6.268,10

IX 4.428,52 221,42 4.649,94 5.904,67 295,23 6.199,90

X 4.380,33 219,01 4.599,34 5.840,43 292,02 6.132,45

IX 4.332,66 216,63 4.549,29 5.776,89 288,84 6.065,73

ÚNICA VIII 4.285,53 214,27 4.499,80 5.714,04 285,70 5.999,74

VII 4.238,91 211,94 4.450,85 5.651,87 282,59 5.934,46

VI 4.192,79 209,63 4.402,42 5.590,37 279,51 5.869,88

V 4.147,17 207,35 4.354,52 5.529,55 276,47 5.806,02

IV 4.102,03 205,10 4.307,13 5.469,39 273,46 5.742,85

III 4.057,40 202,87 4.260,27 5.409,88 270,49 5.680,37

II 4.013,26 200,66 4.213,92 5.351,01 267,55 5.618,56

I 3.969,60 198,48 4.168,08 5.292,80 264,64 5.557,44

LEGENDA:

Atualizado em: 13/01/2026

Lei nº 6.448/2019: Art. 3º O art. 20 da Lei nº 5.195, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 Os servidores ocupantes dos cargos das carreiras Assistência à Educação, Assistência Pública à Saúde, Atividades Culturais, Políticas Públicas e Gestão Governamental, Atividades de Trânsito, 

Atividades do Meio Ambiente, Gestão e Fiscalização Rodoviária, Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Pública de Assistência Social e Apoio às Atividades Jurídicas, pertencentes às 

especialidades constantes no Anexo I desta Lei, passam a integrar a carreira Planejamento e Infraestrutura do Distrito Federal.

§ 1º A alteração de que trata o caput não altera o posicionamento dos servidores que já se encontram percebendo na tabela muneratória da carreira de que trata esta Lei.

§ 2º É vedado aos servidores abrangidos por este artigo perceber qualquer parcela remuneratória, benefício e vantagem que não seja inerente à carreira de que trata esta Lei.

§ 3º Os critérios para concessão de titulação e promoção dos servidores de que trata este artigo devem obedecer ao disposto nas normas que regem a carreira Planejamento Urbano e Infraestrutura 

do Distrito Federal.

Lei nº 7.484/2024 - Art. 18. Os valores dos vencimentos básicos da carreira de que trata esta Lei ficam estabelecidos na forma do Anexo II, na data de vigência que menciona.

Gratificação de Titulação - GTIT - Lei nº 4.426/2009.
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Carreira  criada pela Lei nº 085/1989, transferida para o QPDF pelo Decreto nº 21.076/2000 e REESTRUTURADA pelas Leis nº 2.743/2001,  3.354/2004, 4.281/2008,  4.450/2

Lei nº 7.484/2024 - Art. 17. A tabela de escalonamento da Carreira Pública de Desenvolvimento e Assistência Social do Distrito Federal fica reestruturada, na forma do Anexo I.

Parágrafo único. Os servidores que se encontrarem aposentados na data de publicação desta Lei, se detentores de paridade, ficam nela reposicionados, de acordo com o tempo de serviço no cargo 

em que se deu a aposentadoria, observado como parâmetro um padrão para cada 12 meses de efetivo exercício.

GDS - Gratificação de Desempenho Social, criada pela Lei nº 3.354/2004, calculada sobre o vencimento básico correspondente ao padrão em que o servidor está posicionado, passa a ser: I - 40%, a 

partir de 1º/11/2013, II - 30%, a partir de 1º/11/2014 e III - 20% a partir de 1º/11/2015 , art. 19 da Lei nº 5.184/2013, sendo que seu inciso III foi revogado pela Lei nº 7.099/2022, mantendo o 

percentural em 30%, e com efeitos financeiros a partir de 1º de julho/2022.  A gratificação de que trata este artigo é exclusiva dos servidores da Carreira Pública de Assistência Social. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 5.352, de 2014);                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Lei nº 7.484/2024  - Art. 19. A Gratificação de Desempenho Social - GDS, instituída pela Lei nº 3.354, de 9 de unho de 2004, com alterações posteriores, calculada sobre o vencimento básico em que o 

servidor esteja posicionado, tem seus percentuais alterados na forma que segue:

I - 25%, a partir de 1º de maio de 2024;

II - 20%, a partir de 1º de outubro de 2024;

III - 15%, a partir de 1º de maio de 2025;

IV - 10%, a partir de 1º de outubro de 2025;

V - 5%, a partir de 1º de fevereiro de 2026;

VI - extinta, a partir de 1º de junho de 2026

GRL - Gratificação por Atividade com Adolescente em Restrição de Liberdade criada pela Lei nº 2.743/2001 e alterada pela Lei nº 3.824/2006, fica extinta a partir de 01/11/2013 (art. 23 da Lei n.º 

5.184/2013).


